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PORTARIA Nº 018, DE 14 DE JULHO DE 2023.  

 

 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

na forma do Artigo nº. 128 da Lei Municipal n. 233/97.  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder licença para tratar de interesses particulares ao Servidor Municipal ERICSON 

AGUIAR PEREIRA, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, portador do RG n.º 02.271.901-65, 

lotado na Secretaria Municipal da Administração, com início no dia 01 de março de 2023 e 

término em 01 de março de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de março de 2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 14 de Julho de 2023.  

 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
Prefeito Municipal 
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TER\to DE cooprRAÇÃo rÉcr-lc,r N'002/2023

Termo de Cooperaçío Técnicâ que entre si celebram o

Münicípio de Trnhaçu/BA e e Câmgra Municipâl dc
Tanhaçu/BA, nos exâtos termos referidos abrixo.

Dc um lado, o MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BÀHIA, Pcssoa Júdica dc
Direito hrhlico Intemo inscrito no CNP-ÍMF sob o n" I 3.í176.309/0001 -48, com -sede na Praça
Deputado Luis Eduardo Magalhãcs, s/n' - Centro - Tanhaçú/BA, reprcscntado neste ato poÍ scu
Prcfeito Municipal, seúor João Francisco Santos, brasilciro, maior, capaz, Agente Político.
inscrito no CPF,MF sob o n" 104.661.26549, residentc c domiciliado na cidadc dc Tanhaçu/BA,
e, de ourro lado, a cÂMArtÀ MUN|CIPAL DE TANHAÇU, EsTADo DA BAHIA, Órgào
Público do Podcr l-cgislativo Municipal. com sedc na Praça Deputado l,uís Eduardo Magalhãcs,
Vno - Baino Ccntro - Tanhaçu,/BA. inscrita no CNPJ sob o n' 63.180.970/0001-36, nestc ato
representada por scu Presidentc. o Sr. lÍincu José dos Santos, brasilciro, maior, capaz, Agentc
Politico, inscrito na CI.RG.SSP/BA n" 147992788 CPFMF sob o n" 043.506.265.49, rcsidente c
domiciliado na cidade de Tanhaçu,ts4, ajustam cntrc si o presente Tcrmo de CoopcÍação
Técnica, mcdiantc as s€guintes cláusulas c coÍrdições:

CI,(USULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objcto do presente Tcrmo dc Cooperação Técnica o apoio técnico-operacional à

Câmara Municipal de Tânhaçu,ts4. na.calização dc licitaçõcs na modalidadc Prcgão Pr€sencial
regida pelas lris Fcderais n' 1052012002 c 14.133121, c nas modalidadcs dc Concorrênciâ,
Tomatla tlc Prcços e Convite, e nos Prucessos de Dispcnv c Inexigibilidadc tle Licitação, regirlas
pelas l-cis Fcdcrais n' 8.666/93 c 14.133/21 e suas altcrações posteriorss, por intermédio da

designação do Prcgociro, Agcntc de contratação e equipcs dc Apoio e da Comissão Permancntc
de Licitação, desta Prefeitüa Municipal, a titulo não oneroso, üsando dar cumprimento às

exigôncias contidas na Irgislaçào prccitada.

§ l" - Fica a cargo do Pregociro do Municipio c sua Equipe dc Apoio todos os atos de condução
dos certames licitatórios na modalidade de Pregão Prcscncial que lhcs sào atribuidos pelas lxis
F€derais n' 10.520102 e 14.133/21 , dcvidamente prcvistos nos respectivos Editais dc Licitação-

§ 2'- Fica a cargo da Agente dc Contrataçâo e Comissão PcrmancDtc de Licitação todos os atos

de conduçào dos certames licitatórios nas modalidadcs dc Concorrência, Tomada dc Prcços e

Convite, c dos Processos de Dispcnsa e lnexigibilidadc dc Licitação que lhcs são atribuidos pelas

IJis Federais n" 8.666/93 e 14.133121 e suas altcmçõcs postcriorcs, deüdâmcnte pieüstos nos

respecrivos Editais de Licitaçào.

§ 3' - Todas as competências atribuidas à autoridadc superior ou não atribuídâs cxpressamcntc
ao Pregoeiro e â Comissão Permanente de Licitaçào pcrmanecerão sob a responsabilidade da

Presidência da Câmara Municipal de Taúaçu,tsA, em especial homologar o resultado da

licitaçào c promover a celebração do contrato

Pça. Depulado Luis Eduardo Magalhãês, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1ó1ó
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CLÁUsIJLA SEGUIYDA _ DA FUNDAMENTAÇÃo I,EGAI,:

O presente termo de Cooperação Técnica fundâmenta-se no art. l84 "caput" da Lei Federal n"
I 4. I 3 3/2 I e suas alteraçõos posterioÍes.

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ Do§ RECI]RS0S FINANCEIRoS:

Para a cxccuçào dcstc Tcrmo, a Câmara Municipal arcará com os custos relativos à rcalização de
cada um dos procedimcntos licitatórios que se fizerem ncccssários, tais como: publicaçôes,
materiais de expediente, cópias xerográficas, fomecimento de cópia de Atas, Mapas dc lances
ou outros documcntos quc forcm solicitados pelos Licitantcs, dcntÍc outros.

cLÁusuLA eUARTA - DAs oBRIGÂÇÕns oo uuücÍpIo:
São obrigações do Município dc Tanhaçu,tsA:

I - disponibilizar o Prcgociro c sua Equipe de Apoio c a Comissão Permarentc dc Licitação,
occcssários para a realização dos ccÍtâmes licitatórios nas modalidades previstas na Cláusula
Primeira deste Tcrmo.

ll - encaminhar à Câmara Municipal, por intermódio do Prcgoeiro e da Comissão Permancntc dc
Licitação, todos os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital, parÀ conhecimento e

providências legais.

cLÁUsUTÀ QUINTÂ - DAs oBRIGAÇÔEs DA CÀMARA MT]NICIPAL:

São obrigaçôes da Câmara Municipal de Taúaçu,tsA:

I - informar o Município, com antecedência minima dc l5 (quinzc) dias, sobre a intcnçào dc

rcalizar o procedimento licitatório conforme disposto ncstc Tcrmo de Cooperação TécniÇa;

ll - arcar com todos os custos oriundos dos processos, confoÍme prcüsto na Cláusula Tcrccira.

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZ,O DE VIGÊNCIA:

O presente Termo dc Coopcração Técnica vigeni da data dc sua assimtura até 3l dc dczcmbro dc

2023, podendo ser prorrogado por igual pcriodo conformc dispõc o anigo 107 da lri Fcdcral n'
14.133/2021, mediante Tcrmo Aditivo.

cLÁUsT,LA sÉTIMA _ DA PUBLICAÇÃO:

A publicação dc extrato dcstc instrum€nto será providenciada pclas partícipcs nos termos
dispostos no Parágrafo Unico do aÍtigo 91, da I-ei Federal n' 14.13312021 e suas altemções
posteriores.

CLÁUSULÀ OITAVA_ DO CANCELAMENTO:

O Termo de Cooperação Técnica podená ser cancelado por vontade das paÍes, bastantc para

tanto a notificação prévia de 30 (trinra) dias, c dcsde quc não haja neúum proc§dimcnto
licitatório em curso.

PARÁGRAFo ÚNICo: Caso o cancelamento seja notificado com pÍocesso liçitatório em

CLÁUSULA NONÀ _ DO FoRO

Pça. Deputado Luis Eduêrdo Mêgalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3459-1ó1ó

/L /14^r
curso, surtirá efeitos tâo logo seja finalizado o cename.
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As partes clegcm o foro da Comarca dc Tanhaçu,tsA, como çompctcntc para diimir quaisquer
dúvidas oriundas do pr€sentc, com renú,ncia cxpressa dc qualquer outro, por mais priülegiado
quc seja.

Para validade do que pelas paÍtcs foi pactuado, firma-se cstc instrumento cm 02 (duas) üas de

igual tcor e forma, na prescnça das tcstcmunhas abaixo assinadas, para quc produza os efeitos
juridicos e legais dcsejados.

Tanhaçu./BA, l3 dejulho de 2023.

Prcfeito M icipâl de Trnheçu/BA

'r1 z

Testemunhas

Pçâ. Deputado Luis Eduardo l,lagalhães, s/n
Cen'tÍo-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7 3459-]ó1ó

anto§
Câmara unicipal de Tanhâçu/BA

crn'oS€8()cls, 1t
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P,qnricpns:
MUNICÍPIo DE TÀNHAÇU, E§TAD0 DÂ BAHIA, Pcssoa Juridica dc Direito Público
Intcmo irscrito no CNPJMF sob o n'l3.676.309/0001-48, com scde na Praça Deputado L,uis

Eduardo Magalhães, s/n" - Centro Tanhaçu/BA, c,

CÂMARA MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, OTgàO PúbIiCO dO POdCT

l,cgislativo Municipal, com sede na Praça Deputado I-uis Eduardo Magalhães, s/no - Bairro
Centro - Tanhaçu./BA, inscrita no CNPJ sob o n' 63. 1 80.970/0001 -36.

OBJETO: Apoio técnico-opcracional à Câmara Municipal dc Taúafl,/BA, tra rcalização de
licitâções c contrataçõcs diretas.

VICÊNCII: A partir dc l3lo'7D023 até 31112/2023.

FUNDAMENTAÇÁO LEGAL: Arr. 184 "câpur" da l.ei Federâl n' 14.l3l/21 e suas alterações
posterioÍes.

DATA DA ASSINATIIRÂ: 13 dejulho de 2023.

stcxlrÁntos: loão Francisco santos - Prefcito Municipal p/ Municipio dc Tanhaçu/BA, e,

lrincu José dos Santos - Prcsidcnte p/ Câmara Munici I de Tanhaçu./BA

t/

Pçâ. Deputado Luis Eduardo Magelhães, s/n
CenÍro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Iel:Tl 3t+59-1616

/

Entrato do Termo dc Cooperaeio Técnica n" 002/2023
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